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DE LEI N91318/95.

Dispõe a propositura sobre isenção de tarifa de transporte cole

tivo aos estudantes oriundos de familia de baixa renda (inferior a cin-

co salãrios minimos).

O Projeto irá' benefiar uma gama vasta de estudantes que deixam'

de freqüentar a escola por não terem recursos, nem mesmo para pagarem o

preço da passagem do transporte coletivo.

Portanto, n8s, membros das Comissões de Merito, somos favorã.veis

ao Projeto.

Quanto ao aspecto financeiro, nada temos a opor.

Sala das Comissões Reunidas, em

DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA
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